
PAREÇER

Parecer n.o 31, de 2023 Referência: Pro.ieto de Lei n.o 40, de 2A23

Data de ingresso: 24-11-2423. Autoria: Poder Execr:tivo Municipal

Relator: Clemar Biaggi Rocha (Careca), do PRD Parecer: Pela h'amitaçâo

Ementa: Oficializa o Calendário de Eventos Culturais, Esporfivos e Turísticos para o

Exercício de2024.

Relatóri0:

Trata, a presente matéria, de Proieto de Lei de origem do Poder Executivo que tem como
objetivo, a ementa já citada. Foi apresentado ao Plenário no Expediente da Sessão Ordinária de 27 de

novembro, e, ingressado nesta Cornissãa em 18 de dezembro. Cabe- nos relatar a matéria e exarar o

parecer na forma regimental.

Aspectos Técnicp§:

O Projeto de Lei veio acompanhado da exposição de motivos, estabelecendo os objetivos

propostos. indicou que as despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias com as devidas suplementações, caso necessário. 0 Executivo

Municipal, através do Ofício n.o 403/2023- GP solicitou alteração na edição do Rodeío da Fazenda dos

Coqueiros, sendo o correto: "4o Rodeio da Fazenda dos Coqueiros"; ainda a inçiusão dos Eventos:

"Ilumina Lal'ras Natal Ouro" e "Trilha das Lavras".

Conclusão:

Da análise, a Comissâo de Indústria. Comércio, Turismo. Finanças e Orçamento entendeu
que o Projeto de Lei é de interesse local e está em conformidade com os preceitos legais inerentes à
espécie. verificados pela Assessoria Jurídica desta Casa. não havendo nenhum vício

Este é o Parecer

de l,avras do Sut, 20 de dezembro de

2023.
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Sala "Severino Silveira". da


